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RESOLUÇÃO Nº 49/2025 – CONSAD/FAPITEC/SE
27 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a instituição, a composição, o funcionamento e 
as atribuições das Câmaras de Assessoramento Técnico da 
Fundação de Apoio à Pesquisa e à Inovação Tecnológica do 
Estado de Sergipe – FAPITEC/SE.

O  CONSELHO  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  FUNDAÇÃO  DE  APOIO  À  PESQUISA  E  À 
INOVAÇÃO TECNOLÓGICA DO ESTADO DE SERGIPE – CONSAD/FAPITEC/SE, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 8º da Lei Estadual nº 5.771, de 12 de dezembro de 2005, e 
demais normas aplicáveis,
CONSIDERANDO a  necessidade  de  estruturação  de  instâncias  técnicas  permanentes  de 
assessoramento, avaliação e apoio estratégico às ações institucionais da FAPITEC/SE;
CONSIDERANDO a importância de garantir participação qualificada de especialistas externos 
e de representantes do Poder Executivo Estadual no planejamento e avaliação das políticas 
públicas de fomento à pesquisa, ciência, tecnologia e inovação;
CONSIDERANDO as  disposições da Lei  Federal  nº  14.133,  de 1º  de abril  de 2021,  e do Decreto 
Estadual nº 342, de 21 de novembro de 2023, no que se refere ao credenciamento de profissionais de 
notória  especialização,  RESOLVE após  aprovação  por  unanimidade  na  Reunião  Ordinária  do 
Conselho de Administração, realizada em 27 de novembro de 2025:

CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO E FINALIDADE

Art.  1º Ficam  instituídas,  no  âmbito  da  FAPITEC/SE,  as  Câmaras  de  Assessoramento 
Técnico, de caráter consultivo, destinadas a apoiar a Diretoria Técnica na formulação, análise, 
acompanhamento e avaliação de programas, editais e demais instrumentos de fomento da 
Fundação.
Art. 2º As Câmaras têm por finalidade emitir pareceres técnicos, recomendar critérios, propor 
ajustes e formular contribuições voltadas ao aperfeiçoamento das ações de ciência, tecnologia 
e inovação no Estado de Sergipe.

CAPÍTULO II
DAS ÁREAS DE ASSESSORAMENTO

Art. 3º As Câmaras serão constituídas nas seguintes áreas:
I. Câmara Básica de Ciências Exatas e da Terra(CCET);

II. Câmara Básica de Ciências Biológicas(CCB);
III. Câmara Básica de Engenharias e Computação(CEC);
IV. Câmara Básica de Ciências da Saúde(CCS);
V. Câmara Básica de Ciências Agrárias(CCA);
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VI. Câmara Básica de Ciências Sociais Aplicadas(CCSA);
VII. Câmara Básica de Ciências Humanas, Linguística, Letras e Artes(CCH);
VIII. Câmara Básica de Extensão, Tecnologia e Inovação (CETI)

Parágrafo único. A criação, fusão ou desdobramento de áreas poderá ocorrer por deliberação 
do CONSAD, mediante proposta da Diretoria Técnica.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º Cada Câmara será composta por 03 (três) membros titulares e 03 (três) suplentes, 
totalizando:
I – 24 (vinte e quatro) membros titulares;
II – 24 (vinte e quatro) membros suplentes.

Art. 5º A composição de cada Câmara obedecerá à seguinte distribuição:

I – Titulares:
a) 02 (dois) membros credenciados, selecionados por Edital de Credenciamento;
b) 01 (um) membro governamental indicado por ato do Governador do Estado. 

II – Suplentes:
a) 02 (dois) membros credenciados;
b) 01 (um) membro governamental indicado.

§ 1º Os membros credenciados deverão possuir, no mínimo, titulação de doutorado ou 
equivalente, nos termos definidos no edital.

§  2º  Os  membros governamentais  deverão  possuir,  no  mínimo,  titulação  de doutorado  ou 
equivalente e experiência relacionada à área de atuação da Câmara.

§ 3º O exercício da função não gera vínculo empregatício com a FAPITEC/SE.

CAPÍTULO IV
DO CREDENCIAMENTO E DA INDICAÇÃO

Art. 6º O ingresso dos membros credenciados ocorrerá mediante Edital de Credenciamento, 
que observará:
I – a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas posteriores alterações;
II – o Decreto Estadual nº 342/2023 e suas posteriores alterações;
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III – critérios técnicos de qualificação, experiência e produção científica.

§ 1º O edital  definirá regras de inscrição, avaliação, homologação, impedimentos, prazos e 
formas de atuação.

 2º O edital poderá constituir cadastro de reserva.

Art.  7º Os membros governamentais  serão designados por  ato  do Governador  do Estado, 
mediante indicação formal do órgão ou entidade de origem.

§ 1º Caberá à FAPITEC/SE verificar apenas a conformidade documental e a adequação ao 
perfil mínimo exigido.
§ 2º Os membros governamentais não serão remunerados pela participação nas Câmaras, 
salvo se houver ato oficial instituindo regime remuneratório ou grupo de trabalho próprio.

CAPÍTULO V
DO MANDATO E DA COORDENAÇÃO

Art. 8º O mandato dos membros das Câmaras será de  02 (dois) anos, permitida  01 (uma) 
recondução por igual período.

Art.  9º Cada  Câmara  terá  um  Coordenador e  um  Vice  Coordenador,  designados  pela 
Diretoria Executiva, preferencialmente dentre os membros credenciados.

§ 1º Compete ao Coordenador da Câmara:

I – coordenar as reuniões e validar as pautas de deliberação;
II – supervisionar o cumprimento das atividades da respectiva Câmara;
III – revisar e validar atas, pareceres e relatórios técnicos emitidos;
IV – representar a Câmara perante a Diretoria Executiva e em reuniões internas ou externas, 
quando solicitado.

§  2º  Compete  ao  Vice  Coordenador  substituir  o  Coordenador  em  suas  ausências  ou 
impedimentos e auxiliá-lo nas atividades administrativas da Câmara.

CAPÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES DAS CÂMARAS

Art. 10. Compete às Câmaras de Assessoramento Técnico:

I – analisar e emitir parecer técnico sobre minutas de editais, chamadas públicas e demais 
instrumentos de fomento;

II – propor critérios, métricas e indicadores técnicos para a elaboração, acompanhamento e 

Av. José Carlos Silva, nº 4444 (Anexo à Codise), Inácio Barbosa - CEP: 49040-850, Aracaju - SE - Fone: (79) 99647-5197 / 99654-8827 -
CPNJ 07.888.112/0001-70

E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: KEFU-GSHT-EOMA-V06P Página 3 de 6

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

vi
a 

D
oc

F
lo

w
 p

or
 V

al
m

or
 B

ar
bo

sa
 B

ez
er

ra



Página:4 de 6

avaliação de programas, ações e políticas da FAPITEC/SE;

III  – sugerir  aperfeiçoamentos nos mecanismos de seleção,  acompanhamento,  execução e 
prestação de contas dos instrumentos de fomento;

IV  –  subsidiar  a  Diretoria  Técnica  na  formulação de políticas,  programas e  estratégias  de 
ciência, tecnologia e inovação alinhadas às demandas do Estado de Sergipe;

V  –  participar  de  oficinas,  painéis,  reuniões  técnicas,  avaliações  ou  consultas  quando 
convocadas pela FAPITEC/SE;

VI – constituir subgrupos temáticos temporários para análise de temas, demandas ou projetos 
específicos, mediante autorização da Diretoria Técnica;

VII  –  elaborar  pareceres,  recomendações  técnicas,  notas  de  assessoramento,  relatórios 
conclusivos ou outros documentos solicitados;

VIII – propor estratégias de integração entre instituições científicas, setor produtivo, governo, 
sociedade civil e ecossistemas de inovação.

Parágrafo único. As análises e recomendações emitidas pelas Câmaras possuem natureza 
técnico-consultiva, cabendo à Diretoria Executiva decidir sobre sua homologação, adoção ou 
encaminhamento.

CAPÍTULO VII
DO FUNCIONAMENTO

Art.  11. As  reuniões  poderão  ocorrer  de  forma  presencial,  virtual  ou  híbrida,  mediante 
convocação da Diretoria Técnica.

Art.  12. O  quórum  mínimo  para  instalação  das  reuniões  será  de  maioria  simples  dos 
membros titulares.

Art. 13. Todas as reuniões deverão ser registradas em  ata circunstanciada,  contendo, no 
mínimo:  data,  horário,  local  ou  meio  de  realização,  participantes,  pauta,  síntese  das 
discussões, deliberações, votos e encaminhamentos.

Parágrafo  único.  As  atas  serão  assinadas  pelos  participantes  e  anexadas  ao  acervo 
documental da FAPITEC/SE, podendo ter publicação parcial, quando aplicável, em razão de 
sigilo ou proteção de informações sensíveis.

Art. 14. Os pareceres, atos e recomendações das Câmaras terão caráter consultivo e serão 
encaminhados à Diretoria Executiva da FAPITEC/SE, que decidirá sobre sua homologação ou 
adoção.
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CAPÍTULO VIII
DA CONDUTA, SIGILO E SUBSTITUIÇÃO

Art. 15. É vedada a divulgação, por qualquer meio, de informações, pareceres, deliberações, 
documentos ou dados produzidos no âmbito das Câmaras, salvo quando houver autorização 
expressa da FAPITEC/SE ou previsão normativa.

Art.  16. O  membro  que  faltar  a  duas  reuniões  consecutivas ou  três  alternadas,  sem 
justificativa formal, será desligado e substituído pelo respectivo suplente ou, quando aplicável, 
pelo próximo integrante do cadastro de reserva.

§ 1º No caso de membro credenciado, o desligamento observará os trâmites previstos na Lei 
Federal  nº  14.133/2021  e  no  Decreto  Estadual  nº  342/2023,  podendo  incluir  extinção 
contratual, glosa ou penalidades.

§ 2º São consideradas justificativas formais:
I – doença ou motivo de saúde comprovado;
II – luto;
III – licença legal;
IV – participação em eventos oficiais ou convocações institucionais.

§ 3º O desligamento será formalizado por Portaria do Diretor-Presidente da FAPITEC/SE.

§  4º  No  caso  de  membro  governamental  indicado,  a  substituição  dependerá  de  nova 
indicação do Governador do Estado.

CAPÍTULO IX
DA REMUNERAÇÃO DOS CREDENCIADOS

Art. 17. Os membros credenciados poderão receber retribuição específica por participação em 
reuniões, emissão de pareceres ou outras atividades técnicas, desde que:
I – haja dotação orçamentária específica;
II – seja observada a legislação de contratação aplicável.

§ 1º O pagamento não cria vínculo empregatício com a FAPITEC/SE.

§ 2º Os membros governamentais indicados por ato do Governador não serão remunerados, 
salvo se houver ato oficial instituindo regime remuneratório específico.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. Casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva da FAPITEC/SE.

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Resoluções nº 24/2015 e 
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nº 25/2015.

Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado 
de Sergipe.

Aracaju, 5 de dezembro de 2025

Valmor Barbosa Bezerra
Presidente do CONSAD/FAPITEC/SE 
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